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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19991.000158/2007­77 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2301­002.154  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  8 de junho de 2011 

Matéria  Remuneração de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento. 

Recorrente  RONALDO LOYOLLA JUNQUEIRA E FAZENDA DA MATA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de Apuração: 01/01/1999 a 28/02/2002 
 
RECURSO GENÉRICO. PRECLUSÃO PROCESSUAL. 
Reputa­se não impugnada a matéria relacionada ao lançamento que não tenha 
sido  expressamente  contestada  pelo  impugnante,  o  que  impede  o 
pronunciamento do julgador administrativo em relação ao conteúdo do feito 
fiscal  com  esta  matéria  relacionado  que  não  configure  matéria  de  ordem 
pública, restando, pois, definitivamente constituído o lançamento na parte em 
que não foi contestado. 
 
DECADÊNCIA. PRAZO PREVISTO NO CTN.  
O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando­se 
de  tributo  sujeito  ao  lançamento  por  homologação,  que  é  o  caso  das 
contribuições  previdenciárias,  devem  ser  observadas  as  regras  do  Código 
Tributário Nacional ­ CTN.  
Aplica­se o art. 150, §4º do CTN quando verificado que o lançamento refere­
se  a  descumprimento  de  obrigação  tributária  principal,  houve  pagamento 
parcial  das  contribuições  previdenciárias  no  período  fiscalizado  e  inexiste 
fraude, dolo ou simulação. 
 
LANÇAMENTO COM  FUNDAMENTO NAS GFIP’S APRESENTADAS 
PELO CONTRIBUINTE. AUSÊNCIA DE AFERIÇÃO INDIRETA. 
Em  que  pese  o  lançamento  através  da  aferição  indireta  das  contribuições 
previdenciárias devidas ser medida legalmente prevista na legislação, não há 
há  qualquer  arbitramento  por  parte  da  fiscalização  que  autua  com base  nas 
GFIP’S  apresentadas  pelo  próprio  contribuinte,  confessando  o  débito  e 
reconhecendo a ocorrência dos fatos geradores. 
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JUROS  DE  MORA.  TAXA  SELIC.  APLICAÇÃO  À  COBRANÇA  DE 
TRIBUTOS. Súmula  do  Segundo Conselho  de Contribuintes  diz  que  é  cabível  a 
cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos 
e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ Selic 
para títulos federais. 
 
MULTA  MORATÓRIA.  PENALIDADE  MAIS  BENÉFICA.  As 
contribuições  sociais  previdenciárias  estão  sujeitas  à  multa  de  mora,  na 
hipótese  de  recolhimento  em  atraso  devendo  observar  o  disposto  na  nova 
redação dada ao artigo 35, da Lei 8.212/91, combinado com o art. 61 da Lei 
nº 9.430/1996. 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado,  ACORDAM os membros da 3ª Câmara 
/  1ª  Turma Ordinária  da  Segunda  Seção  de  Julgamento,  I)  Por maioria  de  votos:  a)  em  dar 
provimento parcial ao Recurso, nas preliminares, para excluir do lançamento as contribuições 
apuradas  até  a  competência  07/2000,  anteriores  a  08/2000,  devido  à  aplicação  da  regra 
decadencial expressa no § 4°, Art. 150 do CTN, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencido 
o Conselheiro Mauro José Silva, que votou pela aplicação do I, Art. 173 do CTN para os fatos 
geradores não homologados tacitamente até a data do pronunciamento do Fisco com o início da 
fiscalização;  b)  em  dar  provimento  parcial  ao  Recurso,  no mérito,  para  que  seja  aplicada  a 
multa prevista no Art. 61, da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente, nos termos do 
voto  do(a)  Relator(a).  Vencidos  os  Conselheiros  Bernadete  de  Oliveira  Barros  e  Marcelo 
Oliveira, que votam em manter a multa aplicada;  II) Por unanimidade de votos: a) em negar 
provimento  ao  Recurso  nas  demais  alegações  da  Recorrente,  nos  termos  do  voto  do(a) 
Relator(a). 

Marcelo Oliveira ­ Presidente.  

Leonardo Henrique Pires Lopes ­ Relator. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros  Marcelo  Oliveira 
(Presidente),  Mauro  Jose  Silva,  Adriano  Gonzales  Silverio,  Bernadete  de  Oliveira  Barros, 
Damiao Cordeiro de Moraes e Leonardo Henrique Pires Lopes. 

 

Relatório 

Trata­se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito ­ NFLD, lavrada em 
16/08/2005,  em  desfavor  de  RONALDO  LOYOLLA  JUNQUEIRA  E/OU  FAZENDA  DA 
MATA,  face  às  contribuições  devidas  à  Seguridade  Social,  correspondentes  à  parte  dos 
segurados  empregados  e  à  parte  da  empresa,  inclusive  o  financiamento  dos  benefícios 
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos 
ambientais  do  trabalho  –  GILRAT,  bem  como  ao  financiamento  da  complementação  das 
prestações por acidentes de trabalho ­ SAT. 
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De  acordo  com  o  Relatório  Fiscal  de  fls.  49/50,  o  valor  do  débito  fora 
calculado por aferição  indireta  com  informações  fornecidas pela  empresa nas GFIP do valor 
pago aos segurados empregados e decorrentes de comercialização da produção rural, haja vista 
que em 07/07/2005 fora encaminhado ao endereço do contribuinte o MPF n° 09228123, bem 
como o TIAD, recebido pelo Sr. Jair Franco, onde determinava a apresentação dos documentos 
necessários  para  o  dia  11/07/2005  para  realização  da  fiscalização.  Contudo,  o  recorrente 
prosseguiu  inerte,  não  tendo  entrado  em  contato  com  a  fiscalização  para  entregar  a 
documentação solicitada, acarretando também na lavratura de Auto de Infração. 

 
Inconformado, o contribuinte ofereceu Impugnação de fls. 59/83. 
 
Posteriormente,  foi  determinada  a  complementação  de  informações  fiscais 

dos documentos do contribuinte que legitimam as informações prestadas nas GFIP’s (fls. 87), 
tendo  sido  informado  pelo  auditor  fiscal  (fls.  89)  que  não  foram  apresentados  quaisquer 
documentos, em que pese ter­lhe sido concedido novo prazo. 

 
Em julgamento da  impugnação do ora Recorrente,  foi  lavrado o acórdão de 

fls.  93/103,  julgando  o  lançamento  procedente  e  mantendo  o  crédito,  conforme  se  pode 
observar da ementa a seguir transcrita: 

 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/1999 a 28/02/2002 
 
INSCRIÇÃO  DE  AUDITOR­FISCAL  NO  CRC.  DESNECESSIDADE.  O  Auditor­
Fiscal da Receita Federal do Brasil prescinde de inscrição em Conselho Regional 
de Contabilidade para desempenhar suas atribuições. 
 
COMUNICAÇÃO  DOS  ATOS  PROCESSUAIS.  VALIDADE.  Encaminhada  a 
notificação  por  via  postal  ao  endereço  tributário  eleito  pelo  contribuinte,  a 
intimação é válida, ainda que a assinatura do recebimento não seja a do intimado. 
 
APURAÇÃO DE CRÉDITO COM BASE EM INFORMAÇÕES DECLARADAS EM 
GFIP.  A GFIP  é  documento  declaratório  de  contribuições  devidas  à  Previdência 
Social  e  de  outras  importâncias  arrecadadas  pelo  INSS,  caracterizado  como 
instrumento de confissão de dívida tributária. 
 
ACRÉSCIMOS  LEGAIS.  INEXISTÊNCIA  DE  CARÁTER  CONFISCATÓRIO.  Não 
procede a alegação de confisco se os juros e a multa aplicados, decorrentes da falta 
ou  insuficiência  de  recolhimento  das  contribuições  sociais,  foram  calculados  nos 
moldes fixados em lei. 
 
Lançamento Procedente 
 
Irresignado com a  r.  decisão, o  contribuinte  apresentou Recurso Voluntário 

de fls. 109/115, alegando, em síntese: 
 

a)  Que,  de  acordo  com  o  disposto  no  art.  173  do CTN,  o  direito  de  a  Fazenda  Pública 
constituir o crédito  tributário extingue­se após 5  (cinco) anos, contados a partir do 1° 
(primeiro)  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o  lançamento  poderia  ter  sido 
efetuado, existindo, portanto, a decadência dos créditos tributários; 
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b)  Que desconhece os créditos apurados pelo auditor fiscal, tendo em vista que o valor do 
débito fora calculado por aferição indireta, e que por esta razão, impossibilita saber se o 
lançamento está correto, haja vista aquela não  ter o condão de provar a existência do 
fato gerador; 

 
c)  Que  a  Taxa  SELIC  não  fora  criada  por  lei  para  fins  tributários,  de modo  que  a  sua 

aplicação no  instituto de atualização  tributária  implica no  aumento de  tributo  sem  lei 
específica a respeito, o que vulnera o art. 150, inciso I, da Constituição Federal, sendo, 
portanto, inconstitucional. 

 

Vieram os autos a este Conselho por meio de Recurso Voluntário. 

Sem Contra­razões. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Leonardo Henrique Pires Lopes, Relator 

Dos Pressupostos de Admissibilidade 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Recurso e passo ao 
seu exame. 

 
Do Mérito 
 
Preliminarmente 
 
Preclusão sobre matérias não impugnadas 
 
Os  lançamentos  da  presente NFLD  referem­se  à  cobrança  de  contribuições 

devidas  à  Seguridade  Social,  incidentes  sobre  a  remuneração  dos  segurados  empregados, 
correspondentes  à  parte  dos  segurados  empregados,  à  parte  da  empresa,  inclusive  ao 
financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade 
laborativa  decorrentes  dos  riscos  ambientais  do  trabalho  –  GILRAT,  bem  como  ao 
financiamento da complementação das prestações por acidentes de trabalho ­ SAT. 

 
Nas razões recursais ora em apreço, a Recorrente sequer se defendeu quanto 

ao  mérito  da  questão  acima  exposto,  já  que  em  nenhum  momento  afirma  que  os  valores 
apontados  pela  fiscalização  não  correspondem  a  fatos  geradores  de  contribuições 
previdenciárias,  ou  seja,  apresentou  uma  defesa  genérica,  não  se  desincumbindo  do  ônus  da 
prova em contrário do afirmado pela fiscalização. 

 
Pois  bem.  A  despeito  de  tal  discussão,  imperioso  trazer  a  baila  o  que 

preconiza o art. 9º, §6º da Portaria nº 520, de 19 de maio de 2004, in verbis: 
 

Fl. 4DF  CARF MF

Emitido em 24/10/2011 pelo Ministério da Fazenda

Autenticado digitalmente em 17/08/2011 por LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES, Assinado digitalmente em 1
7/08/2011 por LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES, Assinado digitalmente em 14/10/2011 por MARCELO OLIVEIR
A



Processo nº 19991.000158/2007­77 
Acórdão n.º 2301­002.154 

S2­C3T1 
Fl. 127 

 
 

 
 

5

Art. 9º A impugnação mencionará:   
(...) 
§ 6º Considerar­se­á não  impugnada a matéria que não  tenha sido expressamente 
contestada.   
 
Desta feita, conclui­se, do acima exposto, que reputa­se impugnada a matéria 

relacionada  ao  lançamento que não  tenha sido  expressamente  contestada pelo  impugnante,  o 
que  impede  o  pronunciamento  do  julgador  administrativo  em  relação  ao  conteúdo  do  feito 
fiscal com esta matéria  relacionado,  restando, pois, definitivamente constituído o  lançamento 
na parte em que não foi contestado. 

 
Nota­se, portanto, que houve a preclusão processual, uma vez que não houve 

insurgência da Recorrente quanto a pretensão externada no lançamento. Ademais, a despeito de 
tal instituto, importante citar os ensinamentos de Fredie Didier Júnior, in verbis:  

 
“Entende­se que a preclusão está intimamente relacionada com o ônus, que, como 
se sabe, é situação jurídica consistente em um encargo do direito. A parte detentora 
de ônus deverá praticar ato processual em seu próprio benefício, no prazo legal, e 
de  forma  correta:  se  não  o  fizer,  possivelmente  este  comportamento  poderá 
acarretar  conseqüências  danosas  para  ela.  (...)  a  preclusão  decorre  do  não­
atendimento  de  um  ônus,  com  a  prática  de  ato­fato  caducificante  ou  ato  jurídico 
impeditivo, ambos lícitos, conformes com o direito. 
 
Com isso, entendo que, no caso em apreço, ocorreu a preclusão consumativa, 

que é a extinção da faculdade de praticar um determinado ato processual em virtude de já haver 
ocorrido a oportunidade para tanto, ficando, portanto, o julgador impossibilitado de analisar a 
questão de mérito, posto que não contestada pela Recorrente. 

 
Da Decadência 
 
Tendo sido argüida, em via recursal, a decadência dos débitos compreendidos 

no  presente  lançamento,  constata­se  que  parcela  deles  foi  atingida  pelo  inegável  decurso  do 
prazo  decadencial  previsto  em  lei  para  a  cobrança  de  valores  relativos  às  contribuições 
previdenciárias. 

 
No caso em apreço, o lançamento foi realizado enquanto vigorava os art. 45 e 

46  da  Lei  nº  8.212/1991,  segundo  os  quais  os  prazos  decadencial  e  prescricional  das 
contribuições previdenciárias seriam de 10 anos. 

 
Ocorre que, nas sessões plenárias dos dias 11 e 12.06.2008, respectivamente, 

o  Supremo  Tribunal  Federal–STF,  por  unanimidade,  declarou  inconstitucionais  aqueles 
dispositivos legais e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições: 
 

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar Mendes, Relator: 
 
Resultam  inconstitucionais,  portanto,  os  artigos  45  e  46  da  Lei  nº  8.212/91  e  o 
parágrafo único do art.5º do Decreto­lei n° 1.569/77, que versando sobre normas 
gerais  de  Direito  Tributário,  invadiram  conteúdo  material  sob  a  reserva 
constitucional de lei complementar. 
 Sendo  inconstitucionais  os  dispositivos,  mantém­se  hígida  a  legislação  anterior, 
com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e regras de fluência, que 
não  acolhem  a  hipótese  de  suspensão  da  prescrição  durante  o  arquivamento 

Fl. 5DF  CARF MF

Emitido em 24/10/2011 pelo Ministério da Fazenda

Autenticado digitalmente em 17/08/2011 por LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES, Assinado digitalmente em 1
7/08/2011 por LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES, Assinado digitalmente em 14/10/2011 por MARCELO OLIVEIR
A



Processo nº 19991.000158/2007­77 
Acórdão n.º 2301­002.154 

S2­C3T1 
Fl. 128 

 
 

 
 

6

administrativo  das  execuções  de  pequeno  valor,  o  que  equivale  a  assentar  que, 
como os demais  tributos, as contribuições de Seguridade Social sujeitam­se, entre 
outros, aos artigos 150, § 4º, 173 e 174 do CTN. 
Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego provimento, 
para  confirmar  a  proclamada  inconstitucionalidade  dos  arts.  45  e  46  da  Lei 
8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição, e do parágrafo único do 
art. 5º do Decreto­lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 18 da Constituição de 1967, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional 01/69. 
É como voto. 

 
 

Súmula Vinculante n° 08: 
 
“São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os 
artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

 
Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  são  previstos  no  artigo  103­A  da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 
 

Art. 103­A da Constituição Federal ­ O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício 
ou  por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus  membros,  após 
reiteradas decisões  sobre matéria  constitucional,  aprovar  súmula que, a partir de 
sua  publicação na  imprensa  oficial,  terá  efeito  vinculante  em  relação aos  demais 
órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas 
federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, 
na forma estabelecida em lei. 
 
Lei n° 11.417, de 19/12/2006 ­ Regulamenta o art. 103­A da Constituição Federal e 
altera a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o 
cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e 
dá outras providências. 
 
(...). 

Art.  2° O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por  provocação,  após 
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a 
partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos 
demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas  federal,  estadual  e  municipal,  bem  como  proceder  à  sua  revisão  ou 
cancelamento, na forma prevista nesta Lei. 

 
Temos  que  a  partir  da  publicação  na  imprensa  oficial,  que  se  deu  em 

20/06/2008,  todos os órgãos  judiciais  e  administrativos  ficaram obrigados  a acatar a Súmula 
Vinculante. 
 

Assim,  afastado  por  inconstitucionalidade  o  artigo  45  da  Lei  n°  8.212/91, 
resta verificar qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional ­ CTN se aplica 
ao caso concreto, uma vez que existem duas regras, aparentemente conflitantes, dispondo sobre 
a  decadência  de  créditos  tributários,  tomando  a  primeira  como  termo  inicial  o  pagamento 
indevido  (art.  150,  §4º),  e  a  segunda  o  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido realizado (art. 173, I). Cumpre transcrever os referidos dispositivos 
legais: 
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Art.  150.  O  lançamento  por  homologação,  que  ocorre  quanto  aos  tributos  cuja 
legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio 
exame  da  autoridade  administrativa,  opera­se  pelo  ato  em  que  a  referida 
autoridade,  tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo  obrigado, 
expressamente a homologa. 
(...). 
§ 4º Se a  lei não  fixar prazo a homologação,  será ele de cinco anos, a contar da 
ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse  prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se 
tenha  pronunciado,  considera­se  homologado  o  lançamento  e  definitivamente 
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
 
 
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue­se 
após 5 (cinco) anos, contados: 
I ­ do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o  lançamento poderia ter 
sido efetuado; 
II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver  anulado,  por  vício 
formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
 
Harmonizando os referidos dispositivos legais, o Superior Tribunal de Justiça 

esclareceu a aplicação do art. 173 para os casos em que o tributo sujeitar­se a lançamento por 
homologação: 

 
1)  Quando não tiver havido pagamento antecipado; 
2)  Quando tiver ocorrido dolo, fraude ou simulação; 
3)  Quando não tiver havido declaração prévia do débito. 
 
Cumpre  transcrever  o  acórdão  prolatado  em  sede  de  Recurso  Especial 

representativo da controvérsia: 
 
PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE 
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A 
LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO 
DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL. 
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS 
NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 
 

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o  crédito  tributário 
(lançamento de ofício) conta­se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 
o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado,  nos  casos  em  que  a  lei  não  prevê  o 
pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo 
inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou  simulação  do  contribuinte, 
inexistindo  declaração  prévia  do  débito  (Precedentes  da  Primeira  Seção:  REsp 
766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  julgado  em 
22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,  julgado 
em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 
 
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no 
perecimento  do  direito  potestativo  de  o  Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo 
lançamento,  e,  consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
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regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do 
direito  de  lançar  nos  casos  de  tributos  sujeitos  ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos 
casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte 
não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e 
Prescrição  no Direito  Tributário",  3ª  ed., Max  Limonad,  São  Paulo,  2004,  págs. 
163/210). 
 
3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra  decadencial  rege­se  pelo 
disposto  no  artigo  173,  I,  do CTN,  sendo  certo  que  o  "primeiro  dia  do  exercício 
seguinte  àquele  em  que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à  ocorrência  do  fato 
imponível,  ainda que se  trate de  tributos  sujeitos a  lançamento por homologação, 
revelando­se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos 
nos  artigos  150,  §  4º,  e  173,  do  Codex  Tributário,  ante  a  configuração  de 
desarrazoado  prazo  decadencial  decenal  (Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no 
Direito  Tributário  Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, 
págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi,  "Decadência  e  Prescrição  no 
Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 
 
4. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida­se de tributo sujeito a lançamento 
por  homologação;  (ii)  a  obrigação  ex  lege  de  pagamento  antecipado  das 
contribuições  previdenciárias  não  restou  adimplida  pelo  contribuinte,  no  que 
concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 
de  1994;  e  (iii)  a  constituição  dos  créditos  tributários  respectivos  deu­se  em 
26.03.2001. 
 
5. Destarte, revelam­se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o 
decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento 
de ofício substitutivo. 
 
6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543­C, do 
CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
 
(REsp  973733/SC,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em 
12/08/2009, DJe 18/09/2009). 
 
No  voto  lavrado  no  referido REsp  973.733/SC,  foi  transcrito  entendimento 

firmado em outros julgamento (REsp 766.050∕PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 25.02.2008), que 
limitam  a  aplicação  do  art.  150,  §4º  do  CTN  às  hipóteses  que  tratam  de  tributo  sujeito  a 
lançamento  por  homologação,  “quando  ocorrer  pagamento  antecipado  inferior  ao 
efetivamente  devido,  sem  que  o  contribuinte  tenha  incorrido  em  fraude,  dolo  ou  simulação, 
nem sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas preparatórias” . 

 
No  caso  dos  autos,  verifica­se  que  o  contribuinte  pagou  parcela  das 

contribuições previdenciárias referentes ao período do lançamento, fato este evidenciado pelo 
Relatório de Documentos Apresentados (fls. 26/28). 

 
Ademais, não tendo sido constatado dolo, fraude, ou simulação na conduta da 

Recorrente,  verifica­se  circunstância  necessária  à  aplicação  do  art.  150,  §4º  do  CTN  e, 
conseqüente, afastamento do seu art. 173, I. 
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Com  efeito,  considerando  que  a  consolidação  do  crédito  previdenciário  se 
deu  em 19/08/2005  e que  a  autuação  abrange  fatos  geradores  ocorridos  entre  janeiro/1999  a 
fevereiro/2002,  tenho como certo que estão decaídas as competências de 01/1999 a 07/2000, 
isto é, anteriores a agosto/2000. 

 
Da Aferição Indireta 
 
O  contribuinte  insurge­se,  também,  contra  a  presente  fiscalização  face  à 

afirmação do AFRFB de  ter utilizado o procedimento de aferição  indireta para  realização do 
cálculo do débito. 

 
Insta salientar que a  referida  técnica não foi utilizada,  tendo em vista que o 

contribuinte confessou seus débitos na oportunidade em que declarou suas bases de cálculo nas 
GFIP’s apresentadas no período abarcado. 

 
Consoante se observa do Relatório Fiscal, todos os fatos geradores e bases de 

cálculo  apontadas na  autuação  se basearam nas GFIP’s  elaboradas pelo  próprio  contribuinte, 
que representa documento hábil e suficiente para o lançamento do crédito tributário e confissão 
de dívida; 

 
Corroborando  com  o  acima  exposto,  imperioso  trazer  à  baila  decisão  já 

consolidada pelo Supremo Tribunal de Justiça: 
 
PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  ARTIGO  543­C,  DO  CPC. 
TRIBUTÁRIO. 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.  VERIFICAÇÃO  DE  DIVERGÊNCIAS 
ENTRE  VALORES  DECLARADOS  NA  GFIP  E  VALORES  RECOLHIDOS 
(PAGAMENTO A MENOR). 
TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO. 
DESNECESSIDADE  DE  LANÇAMENTO  DE  OFÍCIO  SUPLETIVO.  CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO  CONSTITUÍDO  POR  ATO  DE  FORMALIZAÇÃO  PRATICADO 
PELO  CONTRIBUINTE  (DECLARAÇÃO).  RECUSA  AO  FORNECIMENTO  DE 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND) OU DE CERTIDÃO POSITIVA COM 
EFEITOS  DE  NEGATIVA  (CPEN).  POSSIBILIDADE.  PRECEDENTE  N.º  RESP. 
1.143.094/SP,  DJ.  01.02.2010,  SUBMETIDO  AO  REGIME  DE  RECURSOS 
REPETITIVOS, ART. 543­C, DO CPC. 
1. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais ­ DCTF, de 
Guia  de  Informação  e  Apuração  do  ICMS  ­  GIA,  ou  de  outra  declaração  dessa 
natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando 
a  Fazenda  Pública  de  qualquer  outra  providência  conducente  à  formalização  do 
valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543­C, 
do  CPC:  REsp  962.379/RS,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  julgado  em 
22.10.2008, DJe 28.10.2008). 
2.  A  Guia  de  Recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  e 
Informações  à  Previdência  Social  (GFIP)  foi  definida  pelo  Decreto  2.803/98 
(revogado pelo Decreto  3.048/99),  consistindo  em declaração que  compreende  os 
dados  da  empresa  e  dos  trabalhadores,  os  fatos  geradores  de  contribuições 
previdenciárias  e  valores  devidos  ao  INSS,  bem  como  as  remunerações  dos 
trabalhadores e valor a ser recolhido a  título de FGTS. As  informações prestadas 
na GFIP servem como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo INSS. 
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3.  Portanto,  a  GFIP  é  um  dos  modos  de  constituição  do  créditos  devidos  à 
Seguridade  Social,  consoante  se  dessume  da  leitura  do  artigo  33,  §  7º,  da  Lei 
8.212/91  (com  a  redação  dada  pela  Lei  9.528/97),  segundo  o  qual  "o  crédito  da 
seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto­de­infração, 
confissão  ou  documento  declaratório  de  valores  devidos  e  não  recolhidos 
apresentado pelo contribuinte". 
4.  Deveras,  a  relação  jurídica  tributária  inaugura­se  com  a  ocorrência  do  fato 
jurídico  tributário,  sendo  certo  que,  nos  tributos  sujeitos  a  lançamento  por 
homologação,  a  exigibilidade  do  crédito  tributário  se  perfectibiliza  com  a  mera 
declaração  efetuada  pelo  contribuinte,  não  se  condicionando  a  ato  prévio  de 
lançamento  administrativo,  razão  pela  qual,  em  caso  de  não­pagamento  ou 
pagamento parcial do tributo declarado, afigura­se legítima a recusa de expedição 
da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa (Precedente da Primeira 
Seção  submetido  ao  rito  do  artigo  543­C,  do  CPC:  REsp  1.123.557/RS,  Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009). 
5. Doutrina abalizada preleciona que:  "­ GFIP. Apresentada declaração sobre as 
contribuições  previdenciárias  devidas,  resta  formalizada  a  existência  do  crédito 
tributário, não tendo mais, o contribuinte inadimplente, direito à certidão negativa. 
­ Divergências de GFIP. Ocorre a chamada  'divergência de GFIP/GPS' quando o 
montante pago através de GPS não corresponde ao montante declarado na GFIP. 
Valores  declarados  como  devidos  nas  GFIPs  e  impagos  ou  pagos  apenas 
parcialmente, ensejam a certificação da existência do débito quanto ao saldo. Há o 
que certificar. 
Efetivamente, remanescendo saldo devedor, considera­se­o em aberto, impedindo a 
obtenção de certidão negativa de débito. 
­ Em tendo ocorrido compensação de valores retidos em notas fiscais, impende que 
o contribuinte  faça constar tal  informação da GFIP, que  tem campo próprio para 
retenção sobre nota fiscal/fatura. Não informando, o débito estará declarado e em 
aberto,  não  ensejando  a  obtenção  de  certidão  negativa."  (Leandro  Paulsen,  in 
"Direito  Tributário  ­  Constituição  e  Código  Tributário  à  Luz  da  Doutrina  e  da 
Jurisprudência",  Ed.  Livraria  do  Advogado  e  Escola  Superior  da  Magistratura 
Federal do Rio Grande do Sul, 10ª ed., 2008, Porto Alegre, pág. 1.264). 
6. In casu, restou assente, no Tribunal de origem, que: "verifica­se que a CND não 
foi fornecida ao impetrante em razão de divergências de GFIPS" (fl. 187). 
7.  Conseqüentemente,  revela­se  legítima  a  recusa  da  autoridade  impetrada  em 
expedir certidão negativa de débito  (CND) ou de  certidão positiva  com efeitos de 
negativa  (CPEN)  quando  a  autoridade  tributária  verifica  a  ocorrência  de 
pagamento  a  menor,  em  virtude  da  existência  de  divergências  entre  os  valores 
declarados na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social 
(GFIP)  e  os  valores  efetivamente  recolhidos  mediante  guia  de  pagamento  (GP) 
(Precedentes  do  STJ:  AgRg  no  Ag  1.179.233/SP,  Rel.  Ministro  Castro  Meira, 
Segunda  Turma,  julgado  em  03.11.2009,  DJe  13.11.2009;  AgRg  no  REsp 
1.070.969/SP,  Rel.  Ministro  Benedito  Gonçalves,  Primeira  Turma,  julgado  em 
12.05.2009, DJe 25.05.2009; REsp 842.444/PR, Rel. 
Ministra  Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, DJe 07.10.2008; 
AgRg no Ag 937.706/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado 
em 06.03.2008, DJe 04.03.2009; e AgRg nos EAg 670.326/PR, Rel. Ministro Teori 
Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14.06.2006, DJ 01.08.2006). 
8.  Hipótese  que  não  se  identifica  com  a  alegação  de  mero  descumprimento  da 
obrigação  acessória  de  informar, mensalmente,  ao  INSS,  dados  relacionados  aos 
fatos  geradores  da  contribuição  previdenciária  (artigo  32,  IV  e  §  10,  da  Lei 
8.212/91). 
9.  Embargos  de  declaração  acolhidos,  para  dar­lhes  efeitos  infringentes  e  dar 
provimento ao recurso especial. 
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(EDcl  no  REsp  1127985/MG,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA, 
julgado em 20/04/2010, DJe 06/05/2010). 
 
Destarte,  de  acordo  com  o  disposto  nos  artigos  32,  inciso  IV  da  Lei  n° 

8.212/91 e 225, IV, § 1°, do Decreto n.° 3.048/99 verifica­se que em matéria de contribuição 
previdenciária  confessada,  não  há  necessidade  de o Fisco  proceder  à notificação  do  devedor 
para que o crédito se constate, ou seja, o próprio contribuinte, com sua declaração, torna clara a 
situação  impositiva,  apura o valor devido e  faz o pagamento,  sem  intervenção da  autoridade 
fiscal. 

 
Com  efeito,  não  pode  ser  acolhida  a  alegação  da  Recorrente  de  que  foi 

arbitrária e indevida a aferição indireta, uma vez que esta não foi aplicada no caso dos autos. 
 
Da cobrança da Taxa SELIC 
 
Entendo ser possível e correta a aplicabilidade da Taxa SELIC nos casos de 

atraso  no  pagamento  de  importâncias  devidas  ao  INSS,  haja  vista  sua  previsão  legal  estar 
devidamente  fundamentada  no  art.  58,  inc.  II  do  Decreto  nº  2.173/97,  consoante  se  pode 
observar: 

 
Art.  58.  Para  o  pagamento  de  valores  das  contribuições  e  demais  importâncias 
devidas à seguridade social, arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social­
INSS e não recolhidas até a data de seu vencimento, inclusive dos débitos objeto de 
parcelamento, incidirão: [...] 
II ­ juros de mora:   
a) um por cento no mês do vencimento; 
b) equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia­
SELIC nos meses intermediários; 
c) ­ um por cento no mês do pagamento; 
 
Além  do  mais,  ressalto  que  recentemente  o  Segundo  Conselho  aprovou  a 

Súmula nº 03 que assim dispôs sobre a matéria: 
          
“SÚMULA Nº 3 ­ É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com 
a União decorrentes de  tributos  e  contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita  Federal  do  Brasil  com  base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia – SELIC para títulos federais.” 
                                       
Relembre­se, mais uma vez, no que tange à alegada inconstitucionalidade da 

taxa,  o  entendimento de que  a  instância  administrativa não possui  competência  legal para  se 
manifestar  sobre  questões  em  que  se  presume  a  colisão  da  legislação  de  regência  com  a 
Constituição Federal, atribuição reservada, no direito pátrio, ao Poder Judiciário (Constituição 
Federal,  art. 102,  I,  “a”  e  III,  “b”, art. 103, § 2°; Emenda Constitucional n° 3/93; Código de 
Processo Civil ­, arts. 480 a 482). 

 
Da multa aplicada 
 

No  tocante  aos  acréscimos  legais,  salientamos  que  os  mesmos  vêm 
determinados pela legislação previdenciária, não possuindo natureza de confisco a exigência da 
multa moratória,  conforme prevê  o  art.  35  da Lei  n  °  8.212/1991. Não  recolhendo na  época 
própria, o contribuinte tem que arcar com o ônus de seu inadimplemento.  
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Se não houvesse tal exigência haveria violação ao principio da isonomia, pois 
o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento similar àquele que cumprira 
em dia com suas obrigações fiscais. 

Imperioso, contudo, destacar que em respeito ao art. 106 do CTN, inciso II, 
alínea “c”, deve o Fisco perscrutar, na aplicação da multa,  a existência de penalidade menos 
gravosa ao contribuinte. No caso  em apreço,  esse cotejo deve ser promovido em virtude das 
alterações  trazidas  pela  Lei  nº  11.941/2009  ao  art.  35  da  Lei  nº  8.212/1991,  que  instituiu 
mudanças à penalidade cominada pela conduta da Recorrente à época dos fatos geradores.  

Assim,  identificando  o Fisco  benefício  ao  contribuinte  na  penalidade  nova, 
essa deve retroagir em seus efeitos, conforme ocorre com a nova redação dada ao art. 35 da Lei 
nº 8.212/1991 que assim dispõe: 

Art.  35.   Os  débitos  com  a União  decorrentes  das  contribuições  sociais  previstas 
nas  alíneas  a,  b  e  c  do  parágrafo  único  do  art.  11  desta  Lei,  das  contribuições 
instituídas  a  título  de  substituição  e  das  contribuições  devidas  a  terceiros,  assim 
entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, 
serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 
9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Por sua vez, o art. 61 da Lei nº 9.430/96 reza: 

Art. 61. Os  débitos  para  com  a  União,  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem 
a  partir  de  1º  de  janeiro  de  1997,  não  pagos  nos  prazos  previstos  na  legislação 
específica,  serão  acrescidos  de  multa  de  mora,  calculada  à  taxa  de  trinta  e  três 
centésimos por cento, por dia de atraso. 

(...) 

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 

 

Confrontando a penalidade retratada na redação original do art. 35 da Lei nº 
8.212/1991 com a que ora dispõe o referido dispositivo legal, vê­se que a primeira permitia que 
a multa atingisse o patamar de 100%, dado o  estágio da cobrança do débito, ao passo que a 
nova limita a multa a vinte por cento. 

Sendo assim, diante da inafastável aplicação da alínea “c”, inciso II, art. 106, 
do  CTN,  conclui­se  pela  possibilidade  de  aplicação  da  multa  prevista  no  art.  61  da  Lei  nº 
9.430/1996, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009 ao art. 35 da Lei nº 8.212/1991, se for 
mais benéfica para o contribuinte. 

 
Da Conclusão 
 
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário do contribuinte e DOU­LHE 

PARCIAL PROVIMENTO, apenas para afastar as competências de 01/1999 a 07/2000, isto é, 
anteriores  a  agosto/2000,  por  terem  sofrido  decadência,  bem  como  para  que  seja  aplicada  a 
multa prevista no art. 61 da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica ao contribuinte. 

Fl. 12DF  CARF MF

Emitido em 24/10/2011 pelo Ministério da Fazenda

Autenticado digitalmente em 17/08/2011 por LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES, Assinado digitalmente em 1
7/08/2011 por LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES, Assinado digitalmente em 14/10/2011 por MARCELO OLIVEIR
A



Processo nº 19991.000158/2007­77 
Acórdão n.º 2301­002.154 

S2­C3T1 
Fl. 135 

 
 

 
 

13

 
 

É como voto. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 2011 

Leonardo Henrique Pires Lopes 
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